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O SERVIÇO DE CAPTAÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DO 

CONHECIMENTO – (DGCOM/SEESC) divulga, em 

cumprimento ao processo administrativo nº 2015-187884, a 

decisão proferida nos autos da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 2.609/RJ. Relator Ministro Dias 

Toffoli, Supremo Tribunal Federal: “O Tribunal, por 

unanimidade e nos termos do voto do Relator, julgou 

procedente o pedido formulado na ação direta para declarar a 

inconstitucionalidade da Lei nº 3.623”, de 27 de agosto de 

2001, que regulamenta o artigo 293 da constituição estadual 

e estabelece critérios para determinação de padrões de 

qualidade do ambiente de trabalho e de proteção à saúde dos 

trabalhadores no Estado do Rio de Janeiro. “Ausentes, 

justificadamente, os Ministros Celso de Mello e Gilmar 

Mendes. Presidiu o julgamento o Ministro Ricardo 

Lewandowski. Plenário, 07.10.2015”. 

 

 
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro  
Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento  

Departamento de Gestão e Disseminação do Conhecimento  
 

Elaborado e disponibilizado pela Equipe do Serviço de Captação Estruturação do 
Conhecimento da Divisão de Organização de Acervos do Conhecimento  

 
 

Divulgado em 18.11.2015  
Para sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br 

  

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=1997940
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoTexto.asp?id=3920091&tipoApp=RTF
http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoTexto.asp?id=3920091&tipoApp=RTF
http://alerjln1.alerj.rj.gov.br/CONTLEI.NSF/b24a2da5a077847c032564f4005d4bf2/6a54ff33bfa0927e03256ab60053a377?OpenDocument

